
 
 
 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Rua Elias Estevão Colnago, s/n  -  Centro  -  Tel.: 3720-1482  -  CEP 29.620-000  -  Itarana  -  Espírito Santo 

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL REFERENTE AO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2026 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITARANA, Estado do Espírito Santo, Sr. Vander 

Patrício, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e; 

CONSIDERANDO a regularidade dos atos praticados pela Comissão Organizadora do 

Processo Seletivo, designada pelo Decreto nº 2.182/2025;  

CONSIDERANDO a divulgação do Resultado Final em 10 de fevereiro de 2026, após 

decorridos todos os prazos recursais; 

CONSIDERANDO o disposto no Edital SEMUS/ESF nº 001/2026; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Fica HOMOLOGADO o Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado 

para formação de cadastro de reserva e contratação temporária de pessoal para o cargo 

de Médico da Estratégia de Saúde da Família (ESF). 

Art. 2º. A classificação final dos candidatos aprovados segue a ordem decrescente de 

pontuação, conforme quadro abaixo: 

LISTA DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 

 

 

Classificação Nº Inscrição 

 

Nome 

 

TOTAL 

 

1º 009 Alana Cristina Cancegliere Stuhr 3,2 

2º 008 Jair de Paula da Paz 3,2 

3º 001 Maurício Polese Juliatti 1,2 

4º 003 Thaiz Stange Zottele 0,9 

5º 002 Natan Fiorotti da Silva 0,9 

6º 005 Karina Raasch Jacobsen 0,6 

7º 007 Lara Diniz Coan 0,5 

8º 004 Giuliane Stefane Braga Dantas 0,0 
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Art. 3º. Este Processo Seletivo terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data desta 

publicação, podendo ser prorrogado por igual período, a critério da Administração 

Municipal.    

Art. 4º. As convocações obedecerão rigorosamente à ordem de classificação e à 

necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, sendo publicadas no site oficial e no 

Diário Oficial do Município.    

Art. 5º. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 11 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

 

Vander Patrício 

Prefeito Municipal de Itarana 

 

 

 

9º 006 Julyana Krüger Pilon 0,0 

10 010 Ellen Cristhyne de Souza Jacobsen 0,0 


